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ESTADO DA BAHIA

FUí{DO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1P andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-q)0
CÍ{PJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (07513139-2150 I 272a

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" O6O/2O26FOR-FMS
REF.: PREGÁO ELETRÔNICO N'OIO/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063/2025

INSTRUMENTO CONTRA.TUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA IORLEY DE JESUS SANTOS _ ME.

I - CONTRATANTES: O FUNDO ]TÍUNICIPAL DE SAÚiDE DE SOUTO SOARES, PCSSOA JUídiCA dC

Dircito Público Intemo, com sede na Ar'. Jose Sampaio. n'08. 1'Andar. Centro. inscnto no CNPJTMF sob o n.'
10.367.025/0001-81. doravante dcnominado CONTRATANTE e a cmpresa IORLEY DE JESUS SANTOS -
\lE, inscrito(a) no CNPJ/I!{F sob o n'0E.367.213/0001-68, sediado(a) na Rua Juscelino Kubtschek, 3.Í.
Centro, Bonito/BA, CEP: 46.E2(H)00, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Represcnta o CONTRATANTE o Secrerário Munrcipal de Saúde. Sra. SELIIA
VIEIRA DE SOUZA, brasíleira. poíadora do RG n." 113M83516 SSP-BA c CPF n.' 019.036.265-01.
rcsidcntc e dorniciliada na Rua Eutácio Vicira Viana, n" 186, Centro, nesta Cidadc c o Sr. IORLEY DE JESUS
SANTOS, portador da Carteira de Idcntidade n" 872053601 SSPIBA, inscrito no CPf n" 923.792,495-04.

CLAUSULA PRIN{EIRA . DO OBJETO

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE URN-{S FTINERÁRIAS E SERVIÇOS DE
TRANSLADO, TANATOPRAXIA. EMBALSAMAMENTO, PARA SUPRIR AS DEMAN.DAS DO FI-NDO
MUNICIPAL DE SAI-],'DE E FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

CLAUSULA SEGT]NDA _ DÀ OBRIGAÇÀO DAS PARTES

2.1 Alcm das obrigaçõcs resultantes da obscrvância da Lei 14.13312021. sào obrigações da CONTRATADA

â) El'etuar a entrega do objeto em pcrfcitas condiçôcs. conforme especificaçõcs. prazo e local constames no
Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal:

b) Rcsponsabilizar-se pclos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo conr os artigos 12. )3 c 17 a )7.
do Código de Defesa do Consumidor (Ler n'8.078, de 1990):

c) Substituir. repamr ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. o objeto
com avarias ou defeitos:

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habiliução e qualificaçào exigidas na licitaçào;

e) Responsabrlizarcm-se por quaisqucr ônus, despesas, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias. fiscais. dc
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro beneficio de qualquer natureza.
dccorrentes da aquisição dos matcriais c com todos os cncargos sociais prcvistos na legislação vigente e
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadoral

f) Assumir todos os encargos de possível demanda rabalhista, cível ou penal relacionados aos materiais.
originalmente ou vinculada por prevençào, conexâo ou continência;

g) Não sc valer desta ata para assumir obrigaçôes perante terceiros. dando-o corno garanria, nem utilizar os
dircitos de credito, a serem aufcridos crn funçào dos scrv.iços prestados, em quaisquer opcrações de
desconto bancário, sem prévia autorizaçào da Contratantei

h) Executar o fomecimento. inclusive acompanhado da garantia (se for o câso), sem rransferência de
responsabilidade ou subcontratação;

i) Dispor de meios necessários ao transporte. para a der-ida e-ntrega de mercadoria no local de destino.

2.2 - Alem das obrigações resultantes da obsen'ância da Lei 1,1.133i2021- sâo obrigaçires da CONTR{TANTE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE SOUTO sOAREs
Av. José Sempâio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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a) EfetuâÍ o empenho da despesa, no qual constará da dotaçâo orçamentária especifica de forrna a garantir o
pagamento das obrigações assumidas;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente
com as especiÍicâções constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebinento
definitivo;

c) Comunicar à Contmtad4 por escrito, sobre impcrfeiçõcs, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompaúar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contmtada, através de comissào/servidor
especialmente designadol

e) A AdminÍstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tcrcciros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualqucr dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prcpostos ou subordinados:

f) Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo conr as especificações contidas nessc
Termo de Referência;

g) Efefuar o pagamcnto à Contratada no valor correspondcntc ao fomccimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

CLAUSULA TERCEIRA - Condiçóes de Entrega, Prâzo e Aceitaçâo do Objeto

3.1 Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da SecÍetaria competente, de
acordo com a Ordem de Fornecimento/Serviços emitido pelo selor de Compras.
3.2. Local da Entrega: Os produtos e serviços desta licitâção, seÍão entregues conforme solicitado e a critério da
Secretaria solicitante em locais a serem indicados para beneficio das famílias a serem atcndidas.

3.1.2. Prazo de Entrega: Imediato com tolerância máxima de 04 (quatro) horas

a) Fomecer e prestar o scwiço do objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e

Iocais estabelecidos para a entrega.

b) A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitâtivos em confonnidade com as

condições dcstc instrumenÍo, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratanle.

3.3. Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os itens constantes neste terno.
será recusado sern nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA, ou qualquer uma das

secretarias, notificando a empÍesa para substituíção imediata;

3.4. Substituir ou fomecer novo item./sen iço, caso esteja em dcsacordo com a proposta c as especificaçôes
constantes no objeto deste Termo, que ponenh[a sejam entregues com defeitos. em desacordo ou rmperfeições,
cabendo ao licitante vencedor providenciar o reparo de fomra imediata, sem ônus para o Municipio;

3,5. Caso a eÍnpresa verifique a impossibilidadc dc cumprir com o prazo dc entrega, deverá informar
imediatamente à Secretaria, solicitaçâo de prorrogaçâo de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do
não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega;

3.6. A solicitação de prorrogaçào de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo com os
princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida;

3-7. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a cmpÍesa deverá providenciar a entrega de
forma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficani sujeito às penalidades previsras para
atraso na entrega:

,r
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3.8. Somente serão accitos produtoslscrviços cspccificados nestc tcrmo dc rcferôncia, scndo recusados qualquer
produto com especificaçâo diferente. PaÍa tanto, será designado servrdor para fiscalizaçào de contrato, e caso o
produto solicitado não atenda a especihcaçào solicitada, será recusado sem nenhuma oneraçào para o Municipio
dc Souto Soares - BA:

3.9. Em caso de ocorrências dos itens 6,6 c 6.7 dcstc Tcrmo dc Rcfcrência, serào soliciradas rcposiçào imediata
do Produto tambem sem nenhum ônus para a Prefeiura Municipal de Souto Soares - Ba, incluindo despesas de
deslocamcnto paÍa cntrega do produto no local indicado na AF Autonzação de Fomecimcnto cm até M
(quatro) horas das quantidades constâtadas:

CLÁUSULA QUARTA. Do vALoR E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

3.10. O valor global é de RS 110.497.10 (rczcntos e dez rril, quatroccntos c novcnta c sctc reais e dez
centaYos).

4.2. No valor pactuado cstão inclusos todos os tributos e. ou cncargos sociais, rcsultantes da operaçâo
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fietes e outros.

4.3. O pagamento scrá cÍtruado cm atc 30 (trinta) dias. a contar da cl'ctiva cntrcga dos nratenais desta liciração,
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal-,Tarura. deverá ser emitida pela licitanrc vcnccdorivcontratada, obrigatoíamente com o
tnesmo número de inscrição no CNPJ aprcsentado nos documcntos dc habilitaçào c das proposras de prcços, bcm
como da Nota de Empeúol

4.5 Em caso de devolução da Nota Fiscalr'Fatura para correçào. o prazo para pagamento passará a fluir após a
sua rcapresentaçào.

4.6. O pagamento só será efetuado a1ús a comprovaçâo pclo conraro dc que sc cncontra cm dia com suas

obrigações pÍrÍa com o sistema dc scguridade social, mcdiantc aprcscntação das Ccrtidõcs Ncgativas de Débito
para com as Fazendas Federal. EsL:dual c Municipal, para com o FGTS e Certidão Ncgativa dc Debitos
Trab a lh is tas .

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçào dos preços, caso (xoÍra o desequilibrio econômico financeiro
do Contrato, conlorme disposto no Art. I 35, parágrafo 3' da Lci 14. I 3312021 .

CLÁUSL'I,A SEXTA . Do PR{ZO

6.1. O prazo do contrato será de doze meses, ou sejâ, âté 06/04/2027, podentJo ser prorrogado mediante acordo
entre as paíes e nos termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA _ RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execuçào do objeto do presente contlato correrão a cargo da seguinte dotação
orçamentária:
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FUNDo MUNrcrpAL DE SAúDE oE souro soAREs
Av. José Sampaío, ne 08, 1e andar, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075t.1339-2150 12L28

I]NIDADE ORÇA.MENTÁRIA: 02.05.02 - FI]NDO MÚ'IüCIPAL DE SAÚ'DE.
PROJETO/ ÀTfLIDADE: 2158 - Manut. e Descnv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 20M - Marutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial Média c

Alta Complexidade
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
PROJETO/ ATIYIDADE: 2087 - Desenv. e Mânutenção das Açóes da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou serviços p/ distribuição
Elemento da Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte: 1660, 1500.

8. CLÁUSI]LA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.1 Nos termos do art. 155 e l56daLein. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades

AÍt. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas scguirtes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave tlano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamcntc justiticado;

\lI - não celebrar o contrato ou nao eltregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motiyo
justificado:

VIll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida pâÍa o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do conffato:

IX - fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoíaÍ-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

Xf - pralicaÍ atos ilícitos com vistas a f?ustrar os objctivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as

segurntes sançõcs;

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE OE SOUTO SOARES

Av. Joré Sampaio, ne 08, 1P endar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPI 10.367.02sl0(x,1{1 - Telefax: (o7sl3339-2150 I 2728

§ l'Na aplicação das sanções scrào considerados:

I - a natureza e a gravidadc ü infraçào cometitla:

II - as peculiaridades do caso ooncreto;

III - as circunstàncias agÍavantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública

V - a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de intcgridade. conforrne ronnas e

oricnrações dos órgàos de controlc.

§ 2" A sançào prevista no inciso I do câput deste afiigo será aplicada exclusivamente pela rnfraçâo
administrativa prevista no inciso I do crput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposiçào de

penalidade mais grave.

§ 3'A sanção prevista no incrso II do caput deste aÍigo, câlculâda na lorma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5%o (cinco décimos poÍ cento) nem superior a 309á (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infraçõcs administrativas preyista-s no art. I-55 dcsta Lei-

§ 4" A sanção prevista no inciso III do caput deste aíigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administradyas previstas nos incisos 11. III, IV, V. VI e VII do caput do an. 155 desta Lei. quando nào
sc.lustilicar a imposição de penalidade mais gravc. c impedira o responsávcl dc lrcitar ou contratar no iâmbito da
Administração Pública dircta c indireta do cntc federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5' A sançào prerista no inciso [V do câput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infraçõcs administrativas previstes nos incisos Vtll, IX. X. XI e )CI do câput do art. 155 desta Lei, bem conto
pelas infrações administrativas prcvistas nos incrsos ll, III. IV, V, VI e VII do caput do rcfcrido anigo que

.lustifiqucm a imposição de pcnalidadc mais grave quc a sanção referida no § 4" deste artigo, e impedirá o
responsávcl de licitar ou contratar no âmblto da Administração Pública dircta e indireta dc todos os entes
l'ederativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8,2. As penalidadcs somente poderào ser relcvadas ou atenuadas pcla autoridadc competente aplicando-sc o
Princípio da Proporcionalidade. em razão dc circunstâncias fundamentados cm fatos rcais e comprovados. dcsdc
que formuladas por escrito e no prívo máximo de 5 (cinco) dias úteís da data em que for oticiada a pretersào da
Administraçâo no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em
agôncia bancária deüdamente credenciada pclo municÍpio no prazo máximo dc 05 (cinco) a contar da data da
notificâção, ou quando for o caso. cobrada judicialmente.

E.4 - Às multas dc que trata este capítulo, scrão descontadas do pagamcnto cvcntualrnente devido pcla
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em
agôncia bancária devidamcntc crcdenciada pclo rnunicípio no prívo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
norificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NoNA . DA RESCISÃO CO\TRÂTI-.AI-

9.1 - A rescisão contrarual poderá scr dctcrminada por ato unilateral e cscrito da Administraçâo. nos casos
enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n" I4.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIDTA - DA PUBLICÀÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal esripulado na Lei n" l1.lll12l, contado de sua assinaNra. o CONTRÂTANTE
providenciará a publicaçào de resumo deste Contrato na imprensa oíicial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI]!IEIR{- DA FISCALIZAÇÀO

ll.l O gc:':ncianrento c:r fiscslizt+ãr': do pruxcntc ccnc'*o ficaràc l cerlto drr(s) sen'ido(s) designudo(s)
conformc Dccreto n" 053 c 057 dc 06 dc Janciro dc 2025, ao qual compctirá dirimir as düvidas que surgircm no

curso da execução do contrato e de rudo daÉ ciência à Administraçào.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

il.l . Fica elcrto o Foro rlcsta Comarca para dirirrtrt qucstõcs oriundas úcstc Conrrato,

E por estarem de acordo. lavrou-se o presente teÍmo. em 02 (duas) vias de igual teor e lbrma, as quais Íbram lida
e assinadas pelas panes conúirtantes. na presença de duas testemunhas.

SOUTO SOARES-BA, 06 de Abril de 2026

-\
y..) C!

Se me Vieire dc Souzr
Smretírir dt Srúdc
Contrrtsnte

Te emunhas

IORLEY I' ESUS OS. ME
CNPJ sob o a'0t3ó7.213/0üll{t
Contretsde

C9 {
RGtr t,u C.



quarta-feira. 6 de maio de 1026 Ano XI - Edição n'01762 Caderno I DiÉútgÍaiot so M-untçíplo EEE

Preféitura,'lVlúnicipal de Souto Sôares
Contrato

ESTADO DÂ BAHIA

FUNoo MUNrcrpaL DE saúDE DE souÍo soaREs
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EXTRÂTO DE CONTRATO
FUNDo ruulilcrpAr, op snúoe oe souro soAREs

CNPJ/MF: I 0.J67.025/0001-El

CONTR,TTO DE FOR]\'ECI]\IE}iTO .\"' 060/2026!'OR.FMS - PRECÁO ELETRÔ-UCO
N' OI()/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 063/2025
Contrat2Dtc: Fu.ndo Municipa.l de Saúde de Soulo Soares- Búia.
obj.lo: coNTRÂTAÇÃo óg ENrpnesa pan c AQLIISIÇÀo DE URNAS FI ERÁRIAS E

SERVIÇOS DE TRANSLADO, TANATOPRÂXA, EMBALSAMAMENTO, PARA SUPR1R

AS DEMANDAS Do FtNDo MUNICIPAL DE sÀúDE E FUNDo ÀíITNICIPAT DE

ASSrsrÊNCrA soclAr.
Cotrlr.trdo: IORLEY DE JESI-iS SAi{TOS - ttE, inscrito(a) no CNPJ,MI sob o n"
08 367 213/0001-68, sediado(a) na Rua Juscelino Kub§chek, 34, Cenno, Botrito/tsÀ CEP:

1ó 820-000.
Valor globrl: R§ 310.497,10 (tÍezentos e dez mil, quatroceolos e novenÍa e sete reals e dez

centavos).
Embasârnento Lega.l: Lei D.' l4.l13 de 2021.

UN]DADE oRÇA,\ÍENTÀRIÁ: 02,05 02 . FUNDO MUNICIPAI DE SATJDE,

PROJETO/ ATIVIDADE: 2158-Manul cDcscnv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATN'IDADE: 2084 - Manutenção das Ações da Atençào Hospita.lar e Ambulatorial
Média e Alta Complexidade
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 0l - Secre(aria Municipal de Açào social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087-Desenv. e Manutcnção das Açôes dâ Sec. Mun. De Ação Social

PROJETO/ ATMDADE: 2039: Manutençâo das Ações de Proteção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Matenal de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Materral bem ou scrviços p/ distribuiçâo
Elemcnto da Despesa: 3390.19.00 00 - OutÍos Serviços dc Terceiros - Pessoa JuridicÀ
Fonle 1660, 1500.

I.riodo dc vigênci.: 06/01/2026 a 06/0412021
GGsÍorâ do Fundo \ÍuDiciprl dc Srúd.: Sclmr vi.rir d. Souzr

Avenida J6é PeÍeira Sampaio I 08 I CenlÍo I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br
Fsle d@JTenro 'or ár\ nddo o,qrlà rerle po SERASA E'oênàn

c37CDD6s8/1 BE63C69E' 85AC' 3587A88
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MINETÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITÍVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IoRLEY DE JESUS SANTOS
cNPJ: 08.367.213/0001{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a seÍ apuradas, é certiÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 15'Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certmcação da regulandade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta ceíidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federaüvo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitâção desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:i/www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Qt2014.
Emitida às 16:50:35 do dia 'l1l11l?O25 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1010512026,
Código de controle da certidão: 5816.3A3A.F003.DCCo
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: IORLEY DE JESUS SANTOS (MATR.IZ E FILIAIS)
Cn-?J: 08.361 . ?13 / AAAI- 68
Certidão n": 68924886 / 2025
ExpeoiÇáo: Il/ !I/2A25, ás -6:45:39
valiCâCê: lAiAa/2C26 - 180 (cento e citenta) Cias,
de sua expedição.

contados cia da:a

certifica-se que roRr,EY DE JEsIrs sÀNTos (t{ÀTRr z E FrlrÀrs), inscríto(a)
no CNPJ sob o no 0A.361 .2L3/OOO1-68, NÃo coNsTÀ como inadimpiente nc
Banco Naci-onaI de Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtida com bâse nos ar-Ls. 642-A e 883-A da Consoliiaçào
das leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2A17 e

i3.461 /20\',-, e no A'-o A7/2A22 da CG'IT. de 21 de lanerro Ce 242?.
Cs dadcs consr--ântes des..a Certidão sào de responsabtlloade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica. a Certidão atesta a empresa em reiaçâo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filials.
A aceitaÇão desta certicião condicrona-se à verificaçãc de sua
a',j -- e n t i c r d a de no portal do Tribunal Supericr dc Trabalhc na
ln:er::et (http: / i ww.a . 1 s r-- . I u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamel]te.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s
necessários à identificação das pessoas nar-urais e jurícircas
rnadinp.Lentes perante a JustiÇa cio Trabalho quanto às obrigaçÕes
es:abef ecidas em sentença ccncienat-ór:ia transitada eÍr, j ulgaCo ou er:,

accrdos judiciais .-rabaihistas, inclusi-ve no ccncernente aos
recolhimentos pr:evidenci árícs, a hcnorár:ios, a custas, a

emoLumentos ou a recolhimentos deaerminados en lei,' ou deccrrentes
de execuÇào de acordos firmados perante o Mlnisterio Público do
Trabalho, Comj-ssão de Conciliação Prévia cu demais titulos que, por
disoosição legal. contivêr forÇa executiva.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

SECRETARIA OE ADMINISTRAçÀO E FINANçAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS E DA DIUDA ATIVA

N" de Controle: 008292

Contribuinte: IORLEY DE JESUS SANTOS
CPF/CNPJ: 08.367,213l0001-ô8
lnscriçáo: 000000657

CeÍtiÍicamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o conlribuinle acima identiíicado está quite em
relaçáo a tributos e multas por descumprimento de obrigaÉo estabelecida na legislação municipal, ressalvando o
diÍeito de a Fazenda Municipal cobrar e inscÍever em Dívida Aüva quaisquer Débitos quevenham a ser
postenormente apurados em seu nome.

Emissão
Validade

2310112026 às í 0:53:06
23t0/.t2026

Observaçoes:
A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
hllp 1 1 17 7 .7 3.35.2:8080/NFSe/ValidacaoExterna/validacaoExterna.zuI
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.
Cerlidâo emitida conforme o modelo deÍinida pela Prefeitura Munícipal de Bonito.

Código de Autenticidade: 8751 - 8540 - 0757



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FÀZENDA

Emissào: 19 10312026 1001

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeitos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3.956 de 1'l dê dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Cêrtidáo No: 20261 345365

RAzÃo SoCIÂL

IORLEY DE JESUS SA\TOS

INSCR!ÇÃO ESTADUAL

0723W.422

CNPJ

08.367.213/0001-66

Ficâ certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísicâ ou jurídica acima
identiÍicada. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativâ, de competência da Procuradoria GeÍal do Estâdo, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahiâ

cobraÍ quaisquer débitos que vierem a ser apuÍados posteriormente.

Emitida em 1910312026. confoíme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/wrvw.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apíesentaÉo conjunta do cartão oflganalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita FedeÍal do Ministéno da Fazenda.

Página I dc I RelCerti<.laoNcgati va.rpr



19/03/26 10 03 Consulta Requlândâde do Empregador

§
§

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lal:
Endereço:

08.367.213/0001-68

IORLEY DE ]ESUS SANTOS

RUA JUSCEL]NO KUBIÍsCHEK 34 / CENTRO / BONITO / BA / 46820-000

1

A Caixa Econômica Federal, nô uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresô acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servtrá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validede:08/03 /2026 a 06l04/2026

Certlílcãção Número: 20260308 1405 1 5 16261550

Informação obtida em 19/0312026 10:03:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenttcidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

hllUa rrco,rrullit.rÍí Ct,r, gov t /contullacíha0orcootulla€ lnprcaádo. 1!l 1r1


